
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

DECRETO N.º 35/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA
16 DE FEVEREIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais e
constitucionais,  e  em  conformidade  com  a  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  de  Estrutura
Administrativa,

CONSIDERANDO que o dia 17 de fevereiro de 2026 (terça-feira) é feriado nacional em virtude do
Carnaval;

CONSIDERANDO que o dia 18 de fevereiro de 2026 corresponde à Quarta-Feira de Cinzas;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais no dia 16 de
fevereiro de 2026 (segunda-feira), em razão das celebrações de Carnaval.

§ 1º Ficam excluídos do disposto no caput deste artigo os serviços públicos essenciais, que deverão
funcionar  normalmente,  especialmente  os  serviços  de  saúde  (plantões),  assistência  social,
abastecimento de água e esgoto, limpeza urbana (coleta de lixo doméstico), energia elétrica, bem
como o setor de licitações e contratos.

§ 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores que atuam em regime de plantão, turnos
ininterruptos de revezamento ou escalas.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 13 (treze) dias do mês de
fevereiro de 2026.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO
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